
 
 

Projeto de Alteração ao Regulamento de Trânsito, Circulação e 

Estacionamento de Duração Limitada do Município de Arganil 
 

Justificação 

Considerando que se encontra em preparação uma alteração nas zonas de estacionamento de 
duração limitada, mais concretamente, criação de uma bolsa de estacionamento de 
comerciantes (detentores de cartão de comerciante, nos termos do Regulamento), de modo a 
que a estes só seja permitido o estacionamento, com tal cartão, dentro dessa bolsa, que o 
procedimento de licenciamento da ocupação de via pública pelos madeireiros junto do Balcão 
Único deste Município não se encontra atualmente consagrado no Regulamento, e que os 
valores das coimas se afiguram como desajustadas à realidade, devendo ser maior o 
desincentivo à prática de tais infrações, urge proceder a pontuais alterações ao Regulamento 
de Trânsito, Circulação e Estacionamento de Duração Limitada do Município de Arganil. 
Assim, no uso da competência prevista pelo artigo 241.º da Constituição da República 
Portuguesa, e das competências previstas na alíneas k) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal apresenta o presente projeto de Alteração 
ao Regulamento de Trânsito, Circulação e Estacionamento de Duração Limitada do Município 
de Arganil, contemplando as necessárias alterações aos artigos 25.º, 38.º, 45.º e 54.º do 
Regulamento atualmente em vigor, para a devida submissão a um período de 30 dias de 
discussão pública (audiência escrita de interessados), nos termos do disposto no artigo 100.º 
do Código de Procedimento Administrativo, com vista à sua posterior submissão para 
aprovação pela Assembleia Municipal de Arganil, nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 
25.º da supra mencionada Lei. 
 

ALTERAÇÕES 

Artigo 1.º 

São  alterados os artigos 25.º, 38.º, 45.º e 54.º do Regulamento, passando a ter a seguinte 

redação: 

 
“Artigo 25.º 

Isenção do pagamento de taxa 

1 - Estão isentos do pagamento da taxa correspondente ao título de estacionamento nas áreas 
de estacionamento de duração limitada: 
a) (…) 
b) (…) 
c) (…) 
d) (…) 
e) (…) 
f) Os veículos identificados com cartão de residente ou de comerciante, no caso destes 
últimos, quando estacionados bolsa de estacionamento criada para o efeito; 
g) (…) 
2 – (…) 
 



 
Artigo 38º 

Cartão de Comerciante 

1- (…) 
2 - O veículo identificado com o referido cartão apenas poderá estacionar na área reservada 
para esse fim devidamente identificada pela sinalização vertical e/ou horizontal como 
“estacionamento reservado a comerciantes”, sem pagamento de qualquer taxa, devendo 
aquele cartão ser colocado junto ao vidro dianteiro em situação bem visível. 
3- (…) 
4-(…) 
 

45.º 

Licença para ocupação da via pública 

1 - (…) 
2 - O pedido de licenciamento deverá indicar a área da via ou berma a ocupar e/ou passar, 
bem como o prazo e os termos dessa ocupação, com 15 dias de antecedência relativamente à 
data da sua realização. 
3- O pedido referido no número anterior deverá ser instruído com os seguintes elementos: 
a) Preencher impresso próprio; 
b) Cartão de Identificação; 
c) Cartão de contribuinte; 
d) Planta de localização do terreno; 
e) Prestação de caução no valor de 250,00€. 
4- Quando se trate de pedido referente a dois prédios, com a proximidade máxima de 1000 
metros entre si, poderá ser no mesmo requerimento, pagando uma só caução. 
 

Artigo 54.º 

Infrações 

1 - (…) 
2 - (…) 
3 - (…) 
4 - (…) 
5 – Sem prejuízo do estipulado no número anterior, a violação das normas previstas nos 
artigos 45.º, 46.º e 47.º do presente Regulamento é punível com coima no valor de €300 a 
€1.500 para pessoas singulares e de € 500 a 2.500 para pessoas coletivas.” 
 

Artigo 2.º 

A presente alteração entrará em vigor 15 dias após a respetiva publicação, nos termos legais. 
 


